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LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Altera, atualiza e consolida a legislação 

sobre direitos autorais e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE 

LHES SÃO CONEXOS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 99. As associações manterão um único escritório central para a 

arrecadação e distribuição, em comum, dos direitos relativos à execução pública das 

obras musicais e lítero-musicais e de fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e 

transmissão por qualquer modalidade, e da exibição de obras audiovisuais.  

§ 1º O escritório central organizado na forma prevista neste artigo não terá 

finalidade de lucro e será dirigido e administrado pelas associações que o integrem.  

§ 2º O escritório central e as associações a que se refere este Título atuarão 

em juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares 

a eles vinculados.  

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório central somente se 

fará por depósito bancário.  

§ 4º O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber 

do empresário numerário a qualquer título.  

§ 5º A inobservância da norma do parágrafo anterior tornará o faltoso 

inabilitado à função de fiscal, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.  

 

Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue não menos 

de um terço dos filiados de uma associação autoral poderá, uma vez por ano, após 

notificação, com oito dias de antecedência, fiscalizar, por intermédio de auditor, a 

exatidão das contas prestadas a seus representados.  

 

TÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ÀS VIOLAÇÕES DOS DIREITOS AUTORAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 101. As sanções civis de que trata este Capítulo aplicam-se sem 

prejuízo das penas cabíveis.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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